Vigilancia sanitaria

O novo conceito de Vigilancia
Sanitéria estd estabelecido na Lei
n° 8.080, de 19 de setembrp de
1990 (Art. 6°, § 1°), comumente co-
nhecida como Lei Orgénica da Sad-
de, nos seguintes termos: “conjun-
to de agdes capaz.de eliminar, dimi-
nuir ou prevenir riscos a satide e de
intervir nos problemas sanitarios
decorrentes do meio ambiente, da
produgéo e circulagéo de bens e da
prestagdo de servigos de interesse
da sauide”.

Esse conceito mostra, clara-
mente, néo s6 a enorme abrangén-

cia do atual campo de atuagéo da -

Vigildncia Sanitéaria, como a im-
portdncia de que se revestem as
suas ac¢oes especificas, enquadra-
das no campo da protegdo & satde,
que procuram, fundamentalmente,
assegurar a qualidade de produtos,
servigos, meio ambiente e ambien-
tes de trabalho. Identificando e

revenindo riscos A satide, a Vigi-

fineia Sanitéria contribui para a
melhoria da qualidade de vida da
populacdo, reduzindo os fndices de
morbimortalidade, associados a es-
ses riscos, e, por via de conseqiién-
cia, influenciando, favoravelmen-
te, o aumento da expectativa de vi-
da de consumidores e usuérios.

Com esse novo enfoque, que se
compatibiliza com o crescente nu-
mero e diversifica¢do de bens e ser-
vigos colocados a disposi¢do da po-
pulacdo, em decorréncia dos pré-

rios avangos da ciéncia e da tecno-
ogia, a Vigilancia Sanitéria alcan-
¢a o primeiro plano de importéncia
em que estdo colocadas as tradicio-

" nais ac¢bes de saide, de que séo
exemplos a assisténcia médica, as
vacinagdes e a vigilancia epidemio-
légica, as quais té > N
—até agora, as prioridades e recursos
destinados ao setor.

Tomada hoje como ag¢éo tigica e
g"}oriténa da vasta area de Saide

iblica, a Vigildncia Sanitéria
passa 2 preocupar-se, igualmente,
com os fatores de maior associagéo
a problemas de saide que, even-
tualmente, estejam presentes nes-
se seu amplo campo de abrangén-
cia e, em decorréncia, aplicando,
na sua identificagdo e controle, o
enfoque de risco, que determinaré
as prioridades de normalizagéo, pa-
dronizacgdo e intervengées correti-
vas e preventivas, a partir da prio-
riza¢do epidemiolégica dos proble-
mas, em termos de magnitude,
transcendéncia e vulnerabilidade.
Segundo Bertoni e colaboradores, o
enfoque de risco representa um
instrumento ttil para o incremen-
to da eficicia e efetividade das
acbes de satde, de modo que me-
lhores servigos possam ser ofereci-
dos a populagdo, ‘“‘em particular a
quem deles necessita mais e se ba-
seia na observacdo de que nem to-
dos os individuos, familias ou co-
munidades tém a mesma probabili-
dade ou risco de adoecer ou morrer,
mas que, para uns, esta probabili-
dade é maior que para outros”.

E ponto pacifico que o estabele-
cimento de normas e padrées ade-
quados constitui o requisito prévio
indispensdvel para o embasamento
das agées de Vigilancia Sanitéria,
3ue visam a assegurar a qualidade

e bens e servicos, sujeitos ao seu
regime, com o privilegiamento da
atuacdo preventiva da ocorréncia
de riscos e danos.

Com base nesses conceitos e
pressupostos, cuja validade, por as-
sim dizer, é axiomatica, o Ministé-
rio da Saide adotou, para a drea de
Vigilancia Sanitéria, algumas di-
retrizes que se afiguram capazes
de conferir o necessario grau de
operacionalidade e resolubilidade
as atividades a serem desenvolvi-
das, em busca da garantia da qua-
lidade de produtos, servigos e am-
bientes, destacando-se: informagdo
sistematica e continuada a popula-
céo; participacdo efetiva dos seg-
mentos da sociedade civil organiza-
da e de organismos publicos; com-
g:ometimento de produtores de

ns e servigos com a qualidade do
gue oferecem para o consumo e uso
a populagdo; atuagdo prioritaria-
mente dirigida a grevencﬁo de ris-
cos e danos a saiide.
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A informacgdo sistemética €
continuada & populagéo é buscada
como forma de ogter a efetiva par-
ticipagdo de consumidores e usué-
rios, como agentes principais de
protegdo a sua prépria saude. Na
verdade, o maior fator de sucesso
das ag¢des de Vigilancia Sanitéria é
representado pelo préprio cidadéo,
devidamente informado sobre os
cuidados, hébitos, comportamentos
e estilos de vida que deve adot
para a preservagéo de sua satde.
necessario, pois, desenvolver o sen-
so critico de cada cidaddo, no que
diz respeito ao consumo e uso de
produtos e servigos, bem como ga-
rantir a mobilizacdo e a participa-
¢do de cada um, como agente moti-
vador e questionador do trabalho
dos érgdos de Vigilancia Sanitéria.

Por outro lado, os programas e
pro{’etos a serem implantados no
ambito da Vigildncia Sanitaria séo
prévia e amplamente discutidos
com os representantes dos diferen-
tes segmentos da sociedade civil or-
ganizada, direta ou indiretamente
interessados na problemstica seto-
rial, e também com os érgéos pibli-
cos que tem interface com a 4rea.
Com essa providéncia, assegura-se
ampla participagdo da sociedade,
através dos seus 6rgdos represen-
tativos, quer sejam de defesa do
consumidor, de fiscalizacdo do
exercicio profissional, de produto-
res de bens e servigos, quer sejam
de institui¢ées de ensino e pesqui-
sa ou organismos oficiais das éreas
de preservagdo ambiental, agricul-
tura, trabalho e agdo social, entre
outros. Como resultado desse pro-
cedimento, sistematicamente utili-
zado pela Secretaria Nacional de
Vigilanttr~ Sanitdria~ ¢SNVS),
obtém-se o necessario consenso, a
disposigdo de colaboragdo e a am-
pla divulgagdo dos objetivos pre-
tendidos com as ag¢des a serem de-
senvolvidas no campo da Vigilédn-
cia Sanitdria, as quais nio podem
ser assim consideradas decisées to-
madas a revelia dos legitimos
interessados.

Assim, o modelo atual privile-
gia a participagdo do cidadéo e da
comunidade, como legitimos de-
mandantes e destinatdrios finais
das ag¢oes de Vigilancia Sanitéria,
j4 que institui canais formais espe-
cificamente conformados para cap-
tar, ordenar e utilizar essa impres-
cindivel icipagédo, nica capaz
de transformar a Vigilancia Sani-
tédria em efetivo instrumento de
acéo social.

De outra parte, eliminando a
excessiva tutela, até entdo exerci-
da sobre a 4rea empresarial, a Vi-

ildncia Sanitdria passa a exigir-

e maior comprometimento com a
qualidade dos bens e servigos que
produz e expée ao consumo da so-
ciedade. Essa eliminagéio de tutela
é decorréncia positiva do estabele-
cimento prévio de normas, pa-
drées, requisitos e especificagdes a
que devem atender bens e servigos,
em busca da desejada qualidade,
tornando assim, claras e conheci-
das as regras do jogo, no campo da
Vigiléncia Sanitéria.

Restringindo o aspecto mera-
mente punitivo, a Vigilancia Sdni-
taria, com uma visdo e uma postu-
ra proativa, privilegia o grupo de
acoes de enfoque preventivo, de
3ue o exemplo mais conhecido é o

a inspec¢dio em linha de produgdo,
capaz de impedir que cheguem ao
consumo produtos ndo compativeis
com as especificagdes a que devem
obedecer e, portanto, sem a neces-
saria qualidade. Nem por isso serd
descurada a tradicional fiscaliza-
¢éo sobre os produtos acabados, ja
expostos a venda, mas sem a énfa-
se que lhe era concedida anterior-
mente, pois é sabido que o recolhi-
mento de artigos impréprios ao
consumo, mesmo que seja fei%o
agilmente em todos o8 pontos de
venda, ndo terd impedido que j4 te-
nham sido consumidas uma ou vé-

rias unidades dos lotes condena-

dos, visto que os resultados das
anélises laboratoriais ndo sdo
instanténeos.

. por parte da

el

O modelo antigo de atuacédo ti-
nha como componente predomi-
nante o exercicio do poder de poli>
cia, através da detecgdo de infra-
¢bes sanitarias e aplicagdo das pe-
nalidades previstas, o qual de;
monstrou, na pratica, a grande di-
ficuldade em vincular a agdo de vi;
giléncia a prevengio e resolugéo de
problemas sanitarios;
consolidando-se a impressdo de que
o setor dedica-se a tarefas de me-
nor importdncia, ndo claramente
identificadas como agdes de satde.

O Projeto Inovar, que engloba
as 4reas de alimentos, medicamen-
tos, saneantes domissanitarios e
cosmeéticos, constitui a primeira
acdo concreta da SNVS com base
no seu novo modelo que, respeitan-,
do a legislagdo vigente, retira a én-
fase concedida ao procedimento de
registro desses J)rodutos, submeti-
dos ao regime de Vigildncia Sani-
téria, para transferi-la, de modo
inovador, as acdes de normalizagéo
e padronizagdo que, por sua vez,
fornecem o indispensével embasa-
mento para o desenvolvimento das
atividades voltadas a garantia da
qualidade desses mesmos produ-
tos. Contempla, ainda, dentro da’
configuracio do Sistema Unico de
Satde (SUS), a desconcentragao de
atividades que, de forma progra-
mada e gradativa, deverdo passar
a alcada operacional dos Estados e
Municfpios. .

Na realidade, o Projeto Inovar.
— e por isso tem esse nome — dé
tratamento diferenciado a ques-
tées diferentes, sopesando, com in-
teira propriedade, a sua relevéncia
sob o prisma da Saude Publica. Se-
riix absoltrtainsensatez conceder ¢
mesmo destaque e a mesma pro-
fundidade de andlise técnica, por
exemplo, 2 mudanga de fabricante
de produto ou ao registro de forma
farmacéutica ja aprovada pelo Mi:
nistério, de um lado, e ao registre
de produto novo ou similar, de on-
tro. Para a SNVS, os motivos para
o tratamento diferenciado desses
tipos de solicitacoes séo dbvios.

Alids, a operacionalizagdo do
Projeto Inovar implicou, de imedia-
to, o encaminhamento ao arquivo
do érgdo de todas as petigbes até
entdo pendentes de pronunciamen-
to (em torno de 20.000), acumula-
das ao longo dos 1ltimos anos, in-
dependentemente de sua natureza,
haja vista que, em seus dispositi-,
vos, o projeto condicionou as solita-,
¢oes para o registro de novos pro-
dutos, ao prévio estabelecimento,
SNVS, de normas ¢
padrdes respectivos, com o apoio de.
grupos de consultoria e assessora-
mento, recrutados na comunidade,
cientifica nacional e internacional®

A primeira etapa do Projeto
Inovar voltou-se a solugéo dos pro-
cessos pendentes, nas dreas de me-
dicamentos, cosméticos, alimentos
e saneantes domissanitérios, so-
bretudo aqueles que poderiam ser
resolvidos simplesmente através
de medidas administrativas. Além
disso, a SNVS recebeu, analisou ¢
deu resposta a pedidos de registio
de novos alimentos, saneantes do-
missanitdrios e cosméticos, consiv
derando que essas dreas j& dispu-
nham, em certo grau, de normas™s
padrdes preestabelecidos. hR

Fica evidente que ndo est4 ha’
vendo qualquer agodamento, nem,
insensatez, nem irracionalidadey
na eventual liberacdo da fabrica-
¢do e comercializagdo de produtos
sujeitos ao regime de Vigiléncid
Sanitéria, os quais ndo devem ser:
considerados como “de alto risco ¥
Satide Publica’”, mas, sim, encaras«
dos como fatores eminentemente
de protegdo a satide, desde que de-
vidamente indicados e utilizados)
Em suma, a SNVS conceitua, como-
essencial, todo e qualquer produto
fabricado segundo os requisitos da’
garantia da qualidade e que tes
nham sido bem prescritos e bem
utilizados. &
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